
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 059/2023 (DAD)

CONTRATO CEDAE N.º 059/2023 (DAD)CONTRATO CEDAE N.º 059/2023 (DAD)
que entre si celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS ECOMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS (CEDAE) ESGOTOS (CEDAE) e a PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIAPARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA.FINANCEIRA LTDA.

 
 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente

Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor de Saneamento e Grande Operação (em substituição
ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores), Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA, e do Assessor da Diretoria Financeira e de
Relações com Investidores, Sr. HEDMILTON MOURÃO CARDOSO, doravante denominada CEDAE, CEDAE, e PARAMITA TECNOLOGIAPARAMITA TECNOLOGIA
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA.CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. , sediada na Praia do Flamengo, 66, bloco B, sl. 1720, Flamengo, Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ sob o n.º 07.931.931/0001-52, neste ato por meio de seus Sócios Administradores, Sr. MAXIM WENGERT e Sr. GYORGY
VARGA, daqui por diante denominada CONTRATADA, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato autuado no Processo AdministrativoProcesso Administrativo
SEI-150001/006537/2023,SEI-150001/006537/2023, mediante Dispensa de Licitação n. 003/2023 (DFI)Dispensa de Licitação n. 003/2023 (DFI), com fundamento no art. 29, inciso II da Lei
13.303/2016, pela qual se regerá, bem como pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos
de direito privado e pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
O presente instrumento destina-se à “CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE INFORMAÇÕES ONLINE E EMDE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE INFORMAÇÕES ONLINE E EM
TEMPO REAL DO MERCADO FINANCEIRO, NA FORMA DE LICENÇA DE USO DO SOFTWARE QUANTUM AXIS ONLINETEMPO REAL DO MERCADO FINANCEIRO, NA FORMA DE LICENÇA DE USO DO SOFTWARE QUANTUM AXIS ONLINE, COM, COM
SUPORTE, PARA USO DA DIRETORIA FINANCEIRA E DE RELAÇÃO COM INVESTIDORES (DFI) NAS ANÁLISES DOS INSTRUMENTOSSUPORTE, PARA USO DA DIRETORIA FINANCEIRA E DE RELAÇÃO COM INVESTIDORES (DFI) NAS ANÁLISES DOS INSTRUMENTOS
FINANCEIROS VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DA POLÍTICA DE ALOCAÇÃO FINANCEIRA DA CEDAE”FINANCEIROS VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DA POLÍTICA DE ALOCAÇÃO FINANCEIRA DA CEDAE”, conforme aprovado
através do index 52380512 do processo administrativo de referência.

 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro - Inserem-se no escopo desta contratação o Termo de ReferênciaTermo de Referência  (index 53100135) e a PropostaProposta dada
CONTRATADA CONTRATADA (index 52380900), documentos autuados no Processo Administrativo nº. SEI-150001/006537/2023, SEI-150001/006537/2023, cujos conteúdos
obrigam a CONTRATADACONTRATADA e passam a compor o presente instrumento, embora não transcritos.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – A contratação inclui 01 (uma) única licença01 (uma) única licença de uso do software QUANTUM AXIS ONLINEQUANTUM AXIS ONLINE , que poderá ser
acessada por funcionários da CEDAE ou por consultores que possuam contratos vigentes com a Companhia, sendo vedado o
acesso simultâneo.
 
Parágrafo TerceiroParágrafo Terceiro  – A CONTRATADACONTRATADA prestará suporte remoto à Licença de Uso durante o prazo de vigência contratual,
devendo atender às atualizações preven vas, corre vas, evolu vas e adapta vas da SOLUÇÃO que contemplem: (i) a
correção de falhas (bugs); (ii) as melhorias disponibilizadas para todos os clientes da CONTRATADA, incluindo
atualizações às versões mais atualizadas do sistema, mesmo que haja mudança de plataforma; e (iii) as atualizações
decorrentes da legislação.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAECLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
Constituem obrigações da CEDAECEDAE:
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aa) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADACONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
 
bb) fornecer à CONTRATADACONTRATADA documentos, informações e demais elementos pertinentes à execução do contrato;
 
cc) exercer a fiscalização do contrato; e
 
dd) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência:
 
a)a) conduzir os serviços de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor;
 
bb) abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou posse em razão destes
serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE,
salvo se expressamente autorizados por esta;
 
cc) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os serviços especificados neste
Contrato;
 
dd) manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação;
 
ee) prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na execução dos serviços,
responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos decorrentes limitados ao valor monetário de 12 (doze) vezes o
valor mensal do contrato;
 
ff) providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá observar o recebimento definitivo
do objeto;
 
gg) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a problemas verificados com
a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;
 
hh) manter a CEDAECEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;
 
ii) ) cumprir todas as obrigações e encargos, sociais e trabalhistas,  decorrentes da prestação de seus serviços ; e
 
jj)) Demonstrar, apenas se possuir empregados alocados a este contrato e em quantidade superior a 100 (cem) , o cumprimento do
regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016, observando os seguintes quantitativos: (1)
até 200 empregados = 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 3%; (3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante
= 5%.
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIACLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses12 (doze) meses contados da data indicada na Ordem de Início, que poderá ser emitida
pela CEDAE CEDAE após a assinatura deste contrato.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Visando atender ao limite estabelecido no item 1.2.4 da Ordem de Serviço 16.005-00 de 2019, esta contratação
não poderá ser prorrogada.
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIACLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias relativas ao exercício
financeiro de 2023, assim classificadas:
 
Conta Contábil: 411110305
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Programa de Trabalho: 2200022016
Código Orçamentário: 33904048
Fonte de Recursos: 10
Reserva Orçamentária: 2023000557
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATOCLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
 
A presente contratação será realizada sob o regime de contratação por preço unitário, sendo o seu valor total de R$ 42.984,00R$ 42.984,00
(quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais), já incluindo o suporte, (quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais), já incluindo o suporte, conforme proposta inserida no index 52380900
do processo administrativo de referência.
 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro – O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos serviços, sejam estes diretos
ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADACONTRATADA por toda e qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste
Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou
regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 

 
Parágrafo Segundo - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a CONTRATADA não estabelecida
no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações
interestaduais, nos termos do Artigo 155, Parágrafo 2º, inciso VIII, alínea “b” da CF 1998.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATOCLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no termo de referência e na
legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, aplicação
de penalidades, rescisão de contratos e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou
parcial dos serviços.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de 3 (três) membros
devidamente habilitados.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – É facultado à CEDAECEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do presente contrato, diretamente ou
por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADACONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe
o acesso, em qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - A CONTRATADACONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às determinações da Comissão de
Fiscalização.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto – O representante  da CEDAE CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio
as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto – A CONTRATADACONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos
e comunicações necessários..
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA quanto à
qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de
manter fiscalização própria.
 
Parágrafo SétimoParágrafo Sétimo– Quando existirem empregados alocados à contratação, os mesmos deverão trabalhar com Equipamento de
Proteção Individual (EPI) adequado ao tipo do serviço que será desenvolvido. A Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto
tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADACONTRATADA, mantendo-se inalterado o
prazo de execução dos serviços.
 
Parágrafo Oitavo Parágrafo Oitavo – Quando aplicável, proceder-se-á à fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea “j” da cláusula terceira,
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realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADECLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADACONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAECEDAE ou a terceiros, a título de dolo ou culpa, quando decorrentes
da execução deste contrato limitando-se ao valor monetário de 12 (doze) vezes o valor mensal do contrato; não se eximindo dessa
responsabilidade pela fiscalização da CEDAECEDAE.
 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro – A CONTRATADACONTRATADA será a única responsável por eventuais encargos trabalhistas (inclusive os decorrentes de
acordos, dissídios e convenções coletivas), previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a
CEDAECEDAE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.
 
Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo – Quando houver mão de obra alocada a esta contratação, a  CONTRATADACONTRATADA se obrigará a cumprir as
determinações da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e da Portaria nº 3214, de 08 de julho de 1978 e suas Portarias
Modificadoras, que aprovam as Normas Regulamentadoras do Capítulo V, título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do
Trabalho.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - Mensalmente, juntamente com a fatura/nota fiscal dos serviços, deverão ser apresentados os seguintes
comprovantes para o processamento dos pagamentos:
 

a. medição/detalhamento do serviço prestado;
 

b . declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016; exigível somente

quando a CONTRATADACONTRATADA estiver enquadrada na situação prevista na cláusula terceira, letra “j”, deste instrumento; e

 
c . declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e INSS, exigível apenas

quando houver previsão de pessoal destacado à execução do serviço, mesmo que em caráter eventual, nas

dependências da CEDAE.

 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto - A ausência de qualquer dos documentos mencionados no parágrafo anterior impedirá a obtenção do recibo deimpedirá a obtenção do recibo de
adimplementoadimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em notificação à CONTRATADA CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
defesa prévia e efetuar o cumprimento destas obrigações.
 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as providências cabíveis, ou
sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência.
Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá
ser rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea “c” da cláusula décima terceira, caput.
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto – Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo referente à
contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.
 
CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOCLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
A CEDAE CEDAE pagará o valor contratado em parcelas mensais e idênticas, conforme cronograma físico-financeiro autuado sob o index
51564145 do processo administrativo de referência.
 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste contrato serão efetuados mediante
crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA CONTRATADA no banco BRADESCO BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta
somente quando justificada tal impossibilidade.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – A CONTRATADACONTRATADA emitirá as faturas/notas fiscais de seus serviços ao final de cada período de 30 (trinta) dias,
cujos percentuais se limitarão aos valores reservados para esta contratação.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro – Os pagamentos à CONTRATADACONTRATADA serão feitos no prazo de até 30 (trinta)até 30 (trinta)  dias contados de cada período de
adimplementoadimplemento, assim considerado o cumprimento da etapa/parcela do serviço acompanhado da nota fiscal/fatura e da
documentação mencionada na cláusula oitava, dentro das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022 O adimplemento será
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confirmado por meio de recibo, nos termos da Ordem de Serviço n. 14.693/2017 e do art. 191 do RILC.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - De posse da documentação apresentada, a Comissão de Fiscalização, composta por 3 membros especialmente
designados para esta contratação, atestará mensalmenteatestará mensalmente  (utilizando a forma prevista no art. 90, §3º da Lei Estadual n. 287/1979)
a documentação e a qualidade do(s) serviço(s) desenvolvido(s) pela CONTRATADA,CONTRATADA, o que será feito como condição à realização
do(s) pagamento(s) devido(s).
 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A verificação de qualquer irregularidade no(s) serviço(s) prestado(s) ou na documentação encaminhada (ver
cláusula oitava) impedirá a concessão do atestoimpedirá a concessão do atesto , ficando consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que somente
voltará a correr após a solução do problema apontado.
 
Parágrafo Sexto –Parágrafo Sexto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a notificação da CONTRATADACONTRATADA a
respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma simplificada, por e-mail.
 
Parágrafo Sétimo Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessário, a Comissão de Fiscalização, mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês,
estabelecerá de comum acordo com a CONTRATADACONTRATADA a programação dos serviços que deverão ser realizados no mês seguinte,
tendo por base as metas do cronograma físico-financeiro contratual e as necessidades dos serviços.
 
Parágrafo OitavoParágrafo Oitavo- A CEDAECEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de faturas de serviços executados em quantidades superiores
às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo as expressamente determinadas pela Fiscalização.
 
Parágrafo Nono Parágrafo Nono – Quando a contratação envolver alocação de mão de obra, a CEDAECEDAE poderá utilizar os créditos da CONTRATADACONTRATADA
para efetuar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus empregados,
fazendo-o diretamente ou por meio de aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP
2/2008, com redação dada pela IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos diretamente pela
CEDAE.
 
Parágrafo Décimo -Parágrafo Décimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAECEDAE, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”; e aqueles pagos
em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n.
16.008-00 de 2022, por solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também
calculados “pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não correrão durante o período de suspensão do prazoOs juros e a atualização previstos neste parágrafo não correrão durante o período de suspensão do prazo
para pagamentopara pagamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTECLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE
 
A CONTRATADACONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta contratação serão fixos e irreajustáveisfixos e irreajustáveis
durante todo o contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIACLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA
 
A garantia contratual foi dispensada em razão do baixo valor da contratação, conforme autorizado pela OS n. 14.927/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 
Não será admitida a subcontratação nos serviços contratados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASCLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração
contratual sujeitará a CONTRATADACONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 

a)a) advertência;
 
b)b) multa administrativa; e
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c)c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não superior a 2 (dois)
anos.

 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art.
21, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
 
 
Parágrafo Terceiro-Parágrafo Terceiro- A multa administrativamulta administrativa, prevista na alínea “b” do caput, s erá aplicada à CONTRATADA pelo descumprimento de
suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 
i ) i ) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
 

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

 
ii)ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
 
iii)iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do
empenho.
 
iv)iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
 
v)v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e com a
multa prevista na cláusula vigésima segunda, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 
Parágrafo Quarto-Parágrafo Quarto- A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”, do
caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE,
observando o seguinte:
 

i) i) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
 
ii) ii) sem prejuízo de outras hipóteses, deverádeverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não

realizar o depósito deste valor no prazo devido;
 
iii)iii) Será aplicada pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de não apresentação da

documentação prevista na cláusula oitava.
 
Parágrafo Quinto-Parágrafo Quinto- A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não
importará em renúncia, por parte da CEDAE,CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao
interesse público.
 
Parágrafo Sexto-Parágrafo Sexto- O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADACONTRATADA à  multa de moramulta de mora  por
dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

 
Parágrafo Sétimo-Parágrafo Sétimo- As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAECEDAE autorizada a

Contrato NI 059/2023 (54121877)         SEI SEI-150001/006537/2023 / pg. 6



descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; CONTRATADA; ou ainda,
quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
 
Parágrafo Oitavo-Parágrafo Oitavo- A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§ 3º e
5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.
 

Parágrafo NonoParágrafo Nono- Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
Parágrafo Décimo -Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula vigésima segunda,
serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATOCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 
I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC ;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.

 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo administrativo que
ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADACONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 
Parágrafo Terceiro -Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no descumprimento de obrigações contratuais por
parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo
reajustado do contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio
contrato.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o prejuízo
causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do
Código Civil.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 25 do RILC;
enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de
Sanções da CEDAE.
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIORCLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
 
Se a CONTRATADACONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em consequência de caso
fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da CEDAECEDAE e ratificar por escrito a comunicação,
informando os efeitos danosos do evento.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que a
CONTRATADA CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE CEDAE em remunerá-las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com observância do disposto
nos art. 208 a 211 do RILC.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço contratado deverão
observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá impedimento para a celebração de aditivo
decorrente dos eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA, conforme art. 196, §2º do RILC.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIOCLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO
 
O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAECEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a modificação automática das
cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIOCLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADACONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a
execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADACONTRATADA tenha em face
da CEDAECEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente, limitando-se ao valor monetário de 12 (doze)
vezes o valor mensal do contrato.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Caso a CEDAECEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADACONTRATADA ficará
sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20%
(vinte por cento) sobre o valor em litígio, sendo o somatório dos pagamentos deste parágrafo limitado ao valor monetário de 12
(doze) vezes o valor mensal do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOSCLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOS
 
Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIACLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA
 
Aceitação Provisória ocorrerá ao término de cada exercício financeiro, mediante emissão de PARECER CIRCUNSTANCIADO PARA
ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. ref. ANEXO VI da Ordem de Serviço n. 14.693/2017), que será assinado pelas partes atestando o
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – A competência para a emissão do PARECER CIRCUNSTANCIADO PARA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA será da
Comissão de Fiscalização do Contrato, não se exigindo da CONTRATADACONTRATADA a comunicação acerca da entrega dos resultados dos
serviços executados.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - Se a Comissão de Fiscalização do Contrato vier a constatar alguma incorreção nos serviços executados, deverá
relatá-la no citado parecer e encaminhar uma cópia deste ao Gerente do Contrato, para adoção das providências necessárias.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - O prazo para elaboração do parecer circunstanciado em questão será de 15 (quinze) dias após o encerramento
de cada exercício financeiro.
 
Parágrafo Quarto –Parágrafo Quarto – Somente no último mês/etapa/parcela de execução do Contrato é que a Comissão de Fiscalização e o Gerente
do Contrato deverão obedecer ao procedimento necessário à emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIATERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA  (doc. Ref. ANEXO I
da Ordem de Serviço n. 14.693/2017), abaixo descrito:
 

(I) (I) A CONTRATADACONTRATADA deverá comunicar à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado se
encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregues, mesmo que
aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAECEDAE.

 
(II) (II) As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAECEDAE, juntamente com a fatura relativa à
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última medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do pagamento. O
Representante da CEDAECEDAE não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento do último
mês/etapa/parcela do cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.

 
(III) (III) Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão do último mês/etapa/parcela a CONTRATADACONTRATADA se omitir ou se

recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado, ou o resultado dos
serviços executados à CEDAECEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de
recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do inadimplemento
de suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para pagamento.

 
(IV) (IV) Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar por meio de carta redigida em papel timbrado quanto à

notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.
 
(V) (V) A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos documentos exigidos

neste contrato para a realização do correspondente pagamento.
 
(VI) (VI) O representante da CEDAECEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação de todos os

documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADACONTRATADA recibo simplificado, com a listagem
dos documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido
recibo.

 
(VII) (VII) De imediato, o representante da CEDAECEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão de Fiscalização do

Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do recibo à
CONTRATADA, CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto
da fatura. Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para
pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.

 
(VIII) (VIII) A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos e contribuições

sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAECEDAE quando do encaminhamento da fatura para
pagamento.

 
(IX) (IX) Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas providências

necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados
da conclusão da respectiva etapa. As notificações feitas pela CEDAECEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por
correspondência eletrônica (e-mail) ou carta, exceto no último mês/etapa/parcela dos serviços, e deverão ser
registradas no processo.

 
(X) (X) O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no art. 187 do Regulamento

Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que será substituído pela emissão de simples
“recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017,  que permanece aplicável naquilo em que não
confrontar com o referido art. 187 do RILC.

 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto– A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADACONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de Serviço n.
14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAECEDAE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOSCLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS
 
O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:
 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro – A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente nomeada para
este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).
 
Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo – A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60 (sessenta),
solicitará à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro – De igual modo, a CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAECEDAE possui ou não pendências de
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pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto– No caso de omissão ou recusa da CONTRATADACONTRATADA em solicitar à CEDAECEDAE a aceitação definitiva do objeto
contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade
de se manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto– Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado, quanto
à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de vencimentos
das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADACONTRATADA.
 
Parágrafo SétimoParágrafo Sétimo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da garantia
contratual resulte em prejuízos para a CEDAECEDAE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato,
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética eCódigo de Ética e

Conduta da CEDAE, presente no link Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativawww.cedae.com.br/governancacorporativa..

 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços

da CONTRATADACONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções

administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo, acompanhada das

medidas tomadas pela CONTRATADA,CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua

imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADACONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela

Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de

mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de

códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos

ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180 (cento e

oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00

(um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADACONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo no prazo de até

180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%, por

dia, incidente sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do valor do

contrato.

 
Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da

contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 
Parágrafo Décimo-Primeiro - Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.

 
Parágrafo Décimo-Segundo - Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no

artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

 
Parágrafo Décimo-Terceiro - Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das

empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de

Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADACONTRATADA."

 
Parágrafo Décimo-QuartoParágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA CONTRATADA às sanções

previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO
 
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente divulgado

no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
Parágrafo Único - Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o

envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios

digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais venha a ocorrer de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º,

11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e

informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for

o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por

requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu acesso

será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a

CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar formalmente que a CEDAE será responsável por obter o

consentimento dos titulares.

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados sigam um conjunto de premissas,
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políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado; e

e) os dados obtidos em razão deste contrato sejam armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro

das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a

rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o

compartilhamento desses dados com terceiros.

Parágrafo Primeiro -Parágrafo Primeiro - A transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA somente poderá ser realizada

caso seja necessária para o atendimento do objeto deste contrato, desde que haja o compromisso com as seguintes

garantias:

 

a) que a legislação do país para o qual os dados forem transferidos assegurem o mesmo nível de proteção que

a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação

contratual em virtude das restrições previstas no ordenamento jurídico brasileiro;

 

b) que os dados transferidos sejam tratados em ambiente da CONTRATADA;

 
c) que o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, seja e continue a ser realizada de

acordo com a legislação brasileira e com a do país receptor dos dados pessoais;

 
d) que existam garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organizacionais,

especificadas formalmente ao contratante, não se permitindo o compartilhamento de dados remetidos por

terceiros;

 
e) que as medidas de segurança sejam adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição/perda

acidental ou ilícita, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o tratamento

implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito. As medidas de

segurança deverão possuir um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa

e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes

da sua aplicação;

 

f) que haja zelo no cumprimento das medidas de segurança;

 

g) que a legislação que lhe é aplicável não o impeça de respeitar as instruções recebidas pela CEDAE e as

obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que possa ter efeito adverso

substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, que haja comunicação

imediatamente dessa alteração à CEDAE que, neste caso, poderá suspender a transferência de dados e/ou aplicar

as penalidades cabíveis;

 
h) que a CEDAE seja imediatamente notificada sobre qualquer solicitação juridicamente vinculativa de divulgação

de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos que haja dever

legal de sigilo;

 
i) que as solicitações de informação formuladas pela CEDAE sejam respondidas rápida e adequadamente

quando relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência;
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j) que a pedido da CEDAE sejam apresentadas as informações necessárias sobre o tratamento relacionado com

os dados pessoais objeto da transferência, ou com as informações solicitadas pelas autoridades fiscalizadoras;

 
k) que a CEDAE seja previamente informada sobre a necessidade de subcontratação, cabendo-lhe anuir, ou

não, expressamente acerca desta possibilidade. A subcontratação será executada de acordo com o disposto

neste contrato;

 

k.1) Em qualquer caso, a subcontratação somente poderá ocorrer se a subcontratada comprovar que

está adequada à LGPD.

 

l) que seja enviado imediatamente à CEDAE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que celebrar sobre o

objeto deste contrato.

 

Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições

acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE.

 

Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos

dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e, também, no atendimento de

requisições e determinações do Poder Judiciário, Tribunais de Contas, Ministério Público, ou quaisquer outros órgãos de

controle administrativo.

 

Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - Uma parte deverá informar a outra, sempre que receber uma solicitação de um titular de dados, a

respeito de dados pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções

documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

 

Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o

Encarregado da CEDAE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da ocorrência de qualquer incidente que

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas na hipótese

de questionamento das autoridades competentes.

 

Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A critério do Encarregado da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do

relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme sensibilidade e risco inerentes aos serviços objeto

deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,

sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do

determinado pela CEDAE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em

formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou

outra hipótese legal prevista na LGPD.
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Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e,

também, de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

 

Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência
deste contrato.

 

Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação, sob
nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver
acesso em decorrência do objeto desta contratação.

 

Parágrafo Décimo Primeiro - Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e
segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

Parágrafo Décimo Segundo - Parágrafo Décimo Segundo - O descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade das informações,
mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais, determinará a responsabilização, na forma da lei, de seus
dirigentes e empregados envolvidos durante ou após a vigência contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes assinam
eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e achado conforme, razão pela qual
dispensam a presença de testemunhas.

 
 
 

 
Pela CEDAE: CEDAE:
 

DANIEL BARBOSA OKUMURADANIEL BARBOSA OKUMURA
Diretor de Saneamento e Grande Operação (em substituição ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores)

 
HEDMILTON MOURÃO CARDOSOHEDMILTON MOURÃO CARDOSO

Assessor I da DFI
 
Pela CONTRATADA:CONTRATADA:
 

MAXIM WENGERTMAXIM WENGERT
Sócio Administrador

 
GYORGY VARGAGYORGY VARGA

Sócio Administrador

 

 
Rio de Janeiro, 19 junho de 2023
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Documento assinado eletronicamente por Maxim Wengert, Usuário Externo, em 26/06/2023, às
17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Hedmilton Mourão Cardoso, Assessor, em 27/06/2023, às
09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Gyorgy Varga, Usuário Externo, em 27/06/2023, às 10:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 27/06/2023, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 54121877 e
o código CRC 11C08BDF.

Referência: Processo nº SEI-150001/006537/2023 SEI nº 54121877

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Financeira e de Relações com Investidores

TERMO DE REFERÊNCIA

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. OBJETO

O objeto consiste na contratação de serviço técnico especializado de informações online e em tempo real do
mercado financeiro, na forma licença de sistema de uso, visando dar suporte à equipe da Diretoria Financeira e de
Relação com Inves dores – DFI nas análises de instrumentos financeiros para a operacionalização da Polí ca de
Alocação Financeira da CEDAE.

2. JUSTIFICATIVAS

Primeiramente, cumpre destacar que a presente contratação está alinhada com a Polí ca de Aplicações Financeiras
da Companhia, aprovada Pelo Conselho de Administração, conforme index 48617714, no que se refere ao obje vo
de direcionar para uma gestão responsável na alocação de recursos, buscando o mizar e rentabilizar da melhor
forma, e com assunção de baixo risco, performance de acordo com o perfil de alocação permi da, liquidez
compa vel com o retorno gerado, índice de referência da alocação alinhado ao acordado e análise con nuada para
o controle de gestão de riscos e correlatos, previstos na Política.

Pelas caracterís cas de seu setor de atuação, a CEDAE tende a gerar elevado fluxo de caixa posi vo ao longo ciclo
operacional de sua a vidade fim. Devido a esta caracterís ca de cash cow é necessária a análise permanente das
oportunidades de alocação dos recursos líquidos em instrumentos financeiros, de forma a remunerá-los
adequadamente.

Os retornos das alocações naturalmente variam de acordo com a composição da carteira de instrumentos
financeiros. Em momentos de altas taxas de juros, como as pra cadas atualmente na economia brasileira,
diferentes alocações potencialmente geram diferenças de retorno ainda mais significativas,

Para a correta análise, seleção e acompanhamento de uma carteira de aplicações, além do banco de dados
financeiros sobre os instrumentos financeiros disponíveis no mercado e elegíveis pela Polí ca de Alocação
Financeira da CEDAE, são necessárias funcionalidades de cálculos de indicadores e criação de painéis analí cos
sobre emissores de tulos, simulação de por ólios, o mização de carteiras de a vos, monitoração da rentabilidade
e risco das posições.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Fornecimento de uma licença de uso de so ware que poderá ser acessado, não simultaneamente, por funcionários
cadastrados da CEDAE ou por consultores com contrato vigente com a Companhia para a realização de serviços que
demandem acesso ao software. O software deverá disponibilizar as seguintes funcionalidades:

a) solução integrada de banco de dados financeiros dos mercados de tulos públicos, privados, CDBs, índices e
dados contábeis de bancos e companhias brasileiras de capital aberto;
b) cálculo de indicadores financeiros;
c) análises financeiras de empresas e de investimentos em mercados locais;
d) suporte à gestão de portfólios;
e) otimização de carteiras de ativos;
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f) monitoração de rentabilidade e risco de posições;
g) painéis analíticos;
h) demonstrações comparativas entre empresas, fundos e títulos privados;
i) cruzamento de diferentes séries de dados financeiros;
j) atualização dinâmica de dados em planilhas Excel;
k) monitoramento de carteira de investimentos;
l) serviços acessórios de manutenção, treinamento e suporte remoto.
 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

O Critério de julgamento será o menor preço.

5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO
 
a. (X) SERVIÇO

5.1.2 (X) de natureza contínua ou ( ) de escopo;

5.1.3 ( ) de mão de obra alocada (X) sem mão de obra alocada;

5.1.4 (X) regime de execução por preço unitário; ( ) regime de execução por preço global; ou ( ) regime de
execução de tarefa.

6. PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

7. LOCAL DE EXECUÇÃO

Por se tratar de licenciamento de software, não há material físico para caracterizar uma entrega. A comprovação de
entrega das licenças se dará através da constatação de disponibilidade de uso.

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

Deverá ser observada, no que couber, a Ordem de Serviço “E” nº 14.693 de 23 de maio de 2017, que estabelece os
procedimentos para a emissão provisória e definitiva para os contratos administrativos celebrados com a CEDAE.

9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO OU SERVIÇO

O Suporte Remoto é serviço acessório à Licença de Uso, devendo atender aos seguintes requisitos:

(i) dirimir dúvidas sobre a u lização da SOLUÇÃO, incluindo aquelas de caráter técnico de configuração,
parametrização, instalação e desenvolvimento; e

(ii) operacionalização dos serviços cobertos pela

Toda e qualquer despesa decorrente da execução do Suporte Remoto ficará inteiramente a cargo da CONTRATADA.

A Manutenção é serviço acessório à Licença de Uso, devendo atender às atualizações preven vas, corre vas,
evolu vas e adapta vas da SOLUÇÃO que contemplem: (i) a correção de falhas (bugs); (ii) as melhorias
disponibilizadas para todos os clientes da CONTRATADA, incluindo atualizações às versões mais atualizadas do
sistema, mesmo que haja mudança de plataforma; e (iii) as atualizações decorrentes da legislação.

Toda e qualquer despesa decorrente da execução da Manutenção ficará inteiramente a cargo da CONTRATADA.

A CEDAE deverá ser comunicada formalmente, com antecedência mínima de três dias úteis, com as informações da
manutenção e os respectivos impactos/melhorias.

10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento da licença se dará através de parcelas mensais, iguais e sucessivas.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

· Manter durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

· Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços, objeto desta
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contratação;
· Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços;
· Garan r absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros dados disponibilizados pela

contratante, em função das peculiaridades dos serviços a serem prestados;
· Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das

atividades objeto desta contratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
· Esclarecer em tempo hábil eventuais dúvidas e indagações da CONTRATANTE;
· Comunicar ao gestor do contrato, designado formalmente pela CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou

anormal que ocorra durante a vigência do contrato;
· Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 
12. AMOSTRA

 
É dispensada a apresentação de amostra.
 

13. VISITA TÉCNICA
 
É dispensada a visita técnica.
 

14. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO
 
Não aplicável
 

15. FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO
 
A formalização para prestação do serviço será realizada através de instrumento contratual assinado pela
CONTRATANTE e pela CONTRATADA.
 

16. CONSIDERAÇÕES GERAIS
 
A proposta deverá obedecer às especificações deste Termo de Referência.

 
Rio de Janeiro, 31 maio de 2023

Documento assinado eletronicamente por Hedmilton Mourão Cardoso, Assessor, em 31/05/2023, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 53100135 e
o código CRC C44BA7A1.

Referência: Processo nº SEI-150001/006537/2023 SEI nº 53100135

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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PROPOSTA DE COTAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO 
 

PROCESSO: Nº SEI-150001/006537/2023 
 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE INFORMAÇÕES 
ONLINE E EM TEMPO REAL DO MERCADO FINANCEIRO, NA FORMA LICENÇA DE 
SISTEMA DE USO". 

NOME DA EMPRESA: PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 
CNPJ: 07.931.931/0001-52 
ENDEREÇO: Praia do Flamengo nº 66, bloco B, sala 1720, Flamengo, cidade e estado do Rio de 
Janeiro. 
TEL.: (21) 3235-0350 
E-MAIL: contratos@quantumfinance.com.br 

 
 

a) Solução integrada de banco de dados financeiros dos mercados de títulos públicos, privados, 

CDBs, Índices e dados contábeis de bancos e companhias brasileiras de capital aberto; 

b) Cálculo de indicadores financeiros; 

c) Análises financeiras de empresas e de investimentos em mercados locais; 
d) Suporte à gestão de portfolios; 

e) Otimização de carteiras de ativos; 

f) Monitoramento de rentabilidade e risco de posições; 

g) Painéis analíticos; 

h) Demonstrações comparativas entre empresas, fundos e títulos privados; 

i) Cruzamento de diferentes séries de dados financeiros; 

j) Atualização dinâmica de dados em planilhas Excel; 

k) Monitoramento de carteira de investimentos; 

l) Serviços acessórios de manutenção, treinamento e suporte remoto. 
 
 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 47.760,00 (Quarenta e sete mil, setecentos e sessenta reais)* 
 

*Será concedido um desconto de 10%, de tal forma que o valor total da proposta será igual a 
R$42.984,00 (Quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais) 

 
 

PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: conforme item 6 do Termo de Referência. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme item 8 do Termo de Referência. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 
PREÇO CIF E IMPOSTOS: Inclusos 
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: conforme item 7 do Termo de Referência. 

Paramita Tecnologia Consultoria Financeira Ltda 
Praia do Flamengo, 66 Bloco B – SL 1720 - Flamengo Rio de Janeiro – RJ 

Telefone: (21) 3235-0350 CEP: 22210-030 
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A Empresa, por intermédio de seu representante e/ou funcionário abaixo identificado, declara para fins 
de participação na Cotação de Preços de Mercado do objeto em epígrafe, que: 

 
• Os serviços orçados atendem integralmente às especificações e condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

 
• Estar ciente da Resolução SEFAZ/RJ nº 88/2019, a qual, desde 29/11/2019, afastou a 
obrigatoriedade de inscrição das empresas distribuidoras de água encanada no Cadastro dos 
Contribuintes do ICMS, ratificando o entendimento de que a CEDAE não é contribuinte desse Imposto. 
Com isso, a partir de dezembro de 2019, a CEDAE não realizará o recolhimento do Diferencial de 
Alíquota do ICMS incidente nas operações interestaduais, que ficará sob a responsabilidade dos 
fornecedores, conforme preceitua o artigo 155, §2º, VIII, alínea ‘b’, da Constituição Federal de 1.988. 

 

Rio de Janeiro, 04/05/2023. 
 
 
 

Assinatura de representante / funcionário da empresa 
Nome: Luigi Nicolellis 

Paramita Tecnologia Consultoria Financeira Ltda 
Praia do Flamengo, 66 Bloco B – SL 1720 - Flamengo Rio de Janeiro – RJ 

Telefone: (21) 3235-0350 CEP: 22210-030 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Administrativa

DESPACHO

À GCT,

Em prosseguimento com as informações solicitadas.

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
DISTRIBUIÇÃO DE VALORES

    PROCESSO SEI-150001/006537/2023     
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE INFORMAÇÕES ONLINE E EM TEMPO REAL DO MERCADO FINANCEIRO, NA FORMA LICENÇA DE SISTEMA DE

USO

ANO
MÊS

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 2023

2023
Compromisso R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 25.074,00

Total R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 25.074,00

ANO
MÊS

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 2024

2024
Compromisso R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00    R$ 17.910,00

Total R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 3.582,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 17.910,00

               
               

TOTAL GERAL R$ 42.984,00

 

 
Rio de Janeiro, 08 maio de 2023

Documento assinado eletronicamente por Marcio Monteiro de Azevedo, Assistente, em 08/05/2023, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 51564145 e o código CRC 8CC663B4.

Referência: Processo nº SEI-150001/006537/2023 SEI nº 51564145

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02/2023 AO
CONTRATO Nº 01/2022.
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A -
EBEC.
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento o reajuste do valor
contratual no percentual de 10,974650%, calculado com base no ín-
dice INPC/IBGE, compreendendo o período de 27/11/2021 a
2 7 / 11 / 2 0 2 2 .
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.2016.
NATUREZA DE DESPESA: 00100.3104.088.
FONTE DE RECURSO: 230.
DATA DE ASSINATURA - 03/07/2023
F U N D A M E N TO : Art. 81, § 7º da Lei Federal 13.303/2016.
PROCESSO N° SEI-150015/002419/2021.

Id: 2490910

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 01 AO TERMO
DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 12/2021.
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A -
EBEC.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento o reajuste do valor
contratual no percentual de 9,287904%, calculado com base no índice
IPCA/IBGE, compreendendo o período de 19/08/2021 a 19/08/2022.
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.2016.
NATUREZA DE DESPESA: 00100.3104.013.
FONTE DE RECURSO: 230.
DATA DE ASSINATURA: 03/07/2023
PROCESSO N° SEI-150015/000581/2021.

Id: 2490911

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 002/2023.
O B J E TO : Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Limpeza
e Higiene.
PA R T E S : Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE / D
Freitas Dias Comércio e Serviços Eireli-Epp e Hipermat Hospitalar Co-
mércio Ltda., inscritas, respectivamente, nos CNPJ(s) sob os nºs
22.211.697/0001-82 e 35.425.829/0001-10.
PRAZO: 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura da
Ata.
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023
F U N D A M E N TO : Pregão Eletrônico PE 0010/2023 - Processo n° SEI-
1 5 0 0 0 1 / 0 11 4 1 2 / 2 0 2 2 .

A comissão de Pregão Eletrônico comunica que a Ata de Registros
de Preços nº 002/2023, encontra-se à disposição dos interessados no
site www.cedae.com.br/licitacao.

Id: 2490561

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 008/2023 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S.A.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PREDIAL, COM ADEQUAÇÕES E MODERNIZAÇÕES,
QUANDO NECESSÁRIO, LOTE 06”.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 012/2023 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NOLASCO CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALA-
ÇÕES LTDA.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PREDIAL, COM ADEQUAÇÕES E MODERNIZAÇÕES,
QUANDO NECESSÁRIO, LOTE 11”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 27.310.658,19 (vinte e sete milhões, trezentos e
dez mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e dezenove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2023
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/025453/2022 (Adesão à
Ata de Registro de Preços nº 011/2022, Realizada Pela Empresa De
Obras Públicas Do Estado Do Rio De Janeiro - EMOP).

Id: 2490559

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 059/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA
LT D A .
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZA-
DO DE INFORMAÇÕES ONLINE E EM TEMPO REAL DO MERCA-
DO FINANCEIRO, NA FORMA DE LICENÇA DE USO DO SOFTWA-
RE QUANTUM AXIS ONLINE, COM SUPORTE, PARA USO DA DI-
RETORIA FINANCEIRA E DE RELAÇÃO COM INVESTIDORES (DFI)
NAS ANÁLISES DOS INSTRUMENTOS FINANCEIROS VISANDO A
OPERACIONALIZAÇÃO DA POLÍTICA DE ALOCAÇÃO FINANCEIRA
DA CEDAE”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 42.984,00 (quarenta e dois mil, novecentos e oi-
tenta e quatro reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/06/2023
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/006537/2023 (Dispensa
de Licitação - DL n. 003/2023 - DFI).

Id: 2490564

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE DISTRATO Nº 015/2023.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA FRAGATA & ANTUNES
ADVOGADOS ASSOCIADOS.
O B J E TO : “a resilição do CONTRATO N. 150/2018 (DP)”.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 23/06/2023
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/019626/2022.

Id: 2490563

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 13 ao Contrato CEDAE nº 004/2018 (DI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
O B J E TO : “promover a prorrogação excepcional do prazo contratual”.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VA L O R : R$ 8.412.970,30 (oito milhões, quatrocentos e doze mil, no-
vecentos e setenta reais e trinta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/06/2023
FUNDAMENTO: PROCESSO N° SEI-E-12/800.510/2020 (Concorrên-
cia Nacional - CN nº 001/2016 - ASL-1.1).

Id: 2490562

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 06 ao Contrato CEDAE nº 007/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA.
O B J E TO : “RESTITUIÇÃO À CEDAE, POR MEIO DE DESCONTO
NOS PRÓXIMOS FATURAMENTOS”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : Restituição do valor R$ 107.343,43 (cento e sete mil, trezen-
tos e quarenta e três reais e quarenta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28/06/2023
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-E-07/100719/2018 (Pregão Ele-
trônico - PE nº 662/2019).

Id: 2490565

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES comunica que a licitação em re-
ferência que se encontrava agendada para 20/07/2023, fica adiada si-
ne die.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI Nº 001/2023.
O B J E TO : “SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DOS RA-
MAIS, LIGAÇÕES PREDIAIS, REDES E ELEVATÓRIAS NOS SISTE-
MAS DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA, INCLUSIVE REPOSIÇÃO
DE PAVIMENTO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA DIRETORIA DO INTE-
RIOR LOTE I e II”.
PROCESSO CEDAE Nº SEI-150001/020844/2022.

Id: 2490875

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES COMUNICA que a licitação em re-
ferência que se encontra à disposição dos interessados, no site
www.cedae.com.br/licitacao, a ERRATA 01 com o Edital Consolidado
com todas as alterações efetuadas até o momento da licitação em
epígrafe.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI Nº 002/2023
O B J E TO : “REFORMA DOS FILTROS DA ESTAÇÃO DE TRATAMEN-
TO DE ÁGUA DO GUANDU - VETA”.
PROCESSO CEDAE SEI-150001/014429/2022

Informamos ainda, que a licitação em referência que se encontrava
adiada sine die, será realizada no dia 01/08/2023 às 11:00 horas, no
mesmo local anteriormente divulgado.

Id: 2490698

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°
0035/2023.
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
NA GESTÃO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA CEDAE.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 17/07/2023
HORÁRIO: 11:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r
VALOR ESTIMADO: Sigiloso.
PROCESSO CEDAE N° SEI-150001/008854/2023.

O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 5º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones: 21 2332-3830 ou 2332-3832 no horário de 09h as 12h e de
14h as 17h.

Id: 2490560

PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 9.304.459.35 (nove milhões, trezentos e quatro
mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2023
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/025422/2022 (Adesão à
Ata de Registro de Preços nº 006/2022, Realizada Pela Empresa De
Obras Públicas Do Estado Do Rio De Janeiro - EMOP).

Id: 2490558

 (21) 2332-6549

agerio@ioerj.rj.gov.br

Agência Centro da Imprensa Oficial em 

NOVO ENDEREÇO:
Praça Pio X, nº 55, 6º andar, 
Centro, Rio de Janeiro.
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